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S A 0 M U L O  B ra z il

l7 /> 22 de Março de

Meu bom amigo ,

Desejo em prim eixo lu g a r  que a p re se n te  0 ache assim  

que sua fa m ilia  todos de e x c e lle n te  saude e co n firm o -lh e , segundo 

copia Jun ta  , minha a n te x io r  do 23 de B evere iro  •

Agora tenho que e o n s u lta r - lh e  n ’ um assum pto que 

p ara  mim é de maxlma im p o rtân c ia  , motivo pelo  qual me d i r i j o  

a V ^. quem p ara  mim é a melhor au to rid ad e  por tudo quanto to ea  

à le g is la ç ã o  B r a z i le i r a  . E* bem p o s s iv e l que no seu tempo Ja
«v

c o n s u l t a s s e  o bom amigo a r e s p e i to  porem nao me lembro haver 

receb ido  sua resp>osta ou t xâ  se a re c e b i , confesso  que nao 

s e i  aonde a puz , rogando-lhe pois d escu lp a r e s ta  nova amolação 

ev en tu a l • 0 assumpto de que se t r a t a  é 0 se g u in te  :

Eem bra-se que, quando me c a s e i  em S t .  G all 

( Suiza) em Setembro 1901 , e ra  Br a z i l e iro  e nosso c o n tra c to  

de casamento é do se g u in te  te o r :  ” De accordo com a le y  B r a z i le i r a  

q ue nos s i r  ve de re g ra  em p rim e iro  lu g a r ,  e x i s t i r a  e n tre  nos a com- 

munidade de bens du ran te  nossa união , estando somente exceptada

d 'e l l a  a metade da dote de 2 0 0 .0 0 0  E rs t r a z id a  p e la  noiva , sendo
/

e s ta  metade a c o n s id e ra r  sua p rop riedade  a  cando a sua l iv r e  

d isp o s ição  ."  Todo 0 r e s to  do co n tra c to  f a l i a  do que aco n tece ra  

segundo eu morra p rim e iro  ou minha Senhora , sem m encionar-se
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( fo i  um grosso  e r r o r  mea) o qae ea t r a z i a  n 'e s t .a  conmunidade , 

is s o  é uns 700000 F rs  e minha p a r te  no fondo de oonmereio 

de exportação  em qus n 'a q u e l la  epoca eu e ra  socio  • A even

tu a lid a d e  de d iv o rc io  também nao e ra  p re v is ta  • 

f twip Tão pouoo e s t ip u lo a - s e  que c la s s e  de communidade é ,p o is  

aqui ( o amigo o sa b e ra  melhor que ea ) tem a communidade 

g e ra l  e a comnunidade l im ita d a  "aux ac q u e tsn , entendendo 

eu que em t a l  caso cada um ( em caso de separação ) pode r e t i r a r  

o que trouxe • Pois bem,o amigo sabe que minha Senhora e ea 

nunca nos aocordamos depois de poucos mezes e que , se nao 

fo sse  que tivemos 4 f i lh o s  no curso dos annos , nos teriam os 

sepaçado quasi ao p r in c ip io  , f ican d o  p»rem reun idos porque 

nem e l l a  nem eu queriamoe sep arar-n o s dos f i lh o s  • Alem d fisso  

a le y  B r a s i l e i r a  nao p e rm itte  o d iv o rc io  • Pois bem,

em Novembro de 1922 obtivemos a na tu r a l iz a ç á o  F rancesa e logo 

depois , em F ev e re iro  de 1923 , depois d* ama scena p a rticu la rm en te  

v io le n ta  cujas/oausas r e l a t a r - l h e - h e i  occasionalm ente , e l l a  pediu 

o d iro rc io  co n tra  mim e o o b teve o anno passado , dec la rando  o 

T rib u n a l en tão  que tem lu g a r  à l iq u id a ç ã o  da comnunidade . Pois bem 

a uni ca co isa  que e l l a  pod ia  t r a z e r  n fe s ta  conrunidade e ra  o que 

h e rd a r ia  dos seus paes , e aqu i chegamos a um ponto i n te r e s s an te  : 

e ffeo tiv am en te , fe embora que seus paes tenham assignado  ambo s 

nosso c o n tra c to  de casamento que prevê a communidade e n tre  nos , 

mea sogro,pouco tempo an te s  de m orrer em 1921 ou 1922 f fez um t e s 

tamento que,em quanto a suas 2 fL lh a s ; d iz  o se g u in te  : " A p a r te  

tocando a cada uma de minhas f i lh a s  s e ra  d iv id id a  em 2 : uma m etade

£L oara em Suiza no banco t a l  à d isp o s içã o  de cada f i l h a  e a_ o u tra
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metad e s e ra  en treg ad a  ao marido d f e l l a  ao fim  de g es tão  • "

Pois bem /ésta segunda metade nanoa me f o i  re m è ttid a  embora que 

nTaq u e lle  momento a in d a  nao houvesse in s ta n c ia  de d iv o rc io  -  e por 

oausa sendo verdade qos não a rec lam ei •

Desde que minha m ulher p re te n ie  a metade de tudo quanto tenho e que 

tudo ib i  ad q u irid o  por meu trab a lh o  # me parece ju s to  como também 

ao mau adgogado e ao meu n o ta r io  que e l l a  t ambém bote na communi- 

dade o ope podia s e r  ad q u irid o  por e l l a  , sendo p o is  de m uitíssim a 

im portano iapfera mim sab er se o pae d 'e l l a  , depois de a s s ig n a r  nosso

c o n tra c to  de casam ento q u e p re v é  a ooranunidade de bens, t in h a  o
*7 *7d i r e i  t o de d e s v ia r  a p a r te  da herança da f i l h a  . . C o n su lte i

a e s te  r e s p e i to  meu amigo S r. André Weiss , uma das a u to rid a d e s  

aqui em assum ptos de le g is la ç ã o  /e a quem V°e certam ente conhece 

pelo  menos de nome . B lle  me d is s e  que e uma co isa  escan d a lo sa  

porem sem poder d e te rm in ar se é le g a l  ou não . Pois como nosso 

co n trac to  d iz  que seremos guiados p e la  le y  B r a z i le i r a  , perm itto-m e 

p e rg u n ta r  ao bom amigo :

1 ° . -  Se meu sogro , embora que Suizo , tin h a  n ’e s ta s  cond i

ções o d i r e i t o de d i s t r a h i r  a herança da f i l h a  f sabendo que me 

enganava e

II

2° se , desde que el l a  nao bo ta  na conmunidade o que 

e l l a  d ev ia  , a le y  B r a z i le i r a  nao me p e rm itte  também r e t i r a r  da 

communidade o que eu b o te i  n 'e l l a  ou pelo menos r e t i r a r  o q ue eu 

tin h a  no momento do casamento # isso  é uhb 700000 Frs ( fazendo eu 

a prova d 'e l l e s )  ê  minha p a r te  do fondo de oomnercio i

Havendo hoje v is to  meu n o ta r io  ye l l e  me reoomnenda fa z e r  

ao bom amigo as s e g u in te s  p erg u n ta s  , basando-se V08 nao so sobre
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seus conhecim entos in te rn a c io n a e s  oomo também de accordo  com 

a le y  B r a s i le i r a  :

1 ° , -  Q,ual é a ley^que a otualment e  estam os reg idos ,

minha ex-m ulher e eu , em quanto a nossos bens ?

2o,-  lías condi ções ex p o stas  mais acima , vale

nosso co n trac to  de casamento ? e debem suas d isp o s içõ e s  receber sua 

execução ?

5 ° . -  lia a f f irm a tiv a  quaes são as  m odalidades do 

regimem adoptado an quanto a ) oeque cada um de nos tro u x e quando 

nos casamos r b ) & q u a n tia  herdada por minha Senhora

c í a ad m in is tração  por p a r te  de minha Senhora dos bens de 

que herdou t d) e em quanto aos bens moveis (não tem

inm oveis ) ad q u irid o s  por mim.durant e Qcasamento ?

4 ° ,-  As d isp o s içõ es  te s ta m e n ta r ia s  de meu sogro 

podem ou devem r eceber sua execução , pelo  menos i n t e i r a  , depois 

de e l l e  t e r  assignado  nosso oo n trao to  de casam ento e te r  fin a lm en te  

desviado da oonmunidade a p a r te  da herança da sua f i lh a  ?

’ Ja  me imagino qte com 0 muito s e rv iç o  que tem 0

amigo, pao g o s ta ra  d 'e s t e  tra b a lh o  que lhe  peço,porem me d i r i j o  a Vo® 

sem tem or , prlm eiram ente porque s e i  que lhe f a r a  p raze r  p res ta r-m e  

um grande s e rv iç o  e logo porque estou  abso lu tam en te  ás ordems para 

p ag a r-lh e  sua co n su ltaçao  , sendo a co isa  e s a e n c ia l p ara  mim sratenr 

reoeber sua r e s p o s ta  a m ais d e ta lh ad a  possi v e l  e quanto e n te s  possa  •

E» assumpto embrulhado pelo  fa c to  que^quan^o fizem os e s t e  

c o n tra c to ,e u  e ra  Br a z i l e i ro e minha m ulher Suiza e que depo is  ficamos 

Francezes embora que é cu rio so  c o n s ta ta r  que em todos au to s  em que ei la  

apparece embora ultimamen te  , sempre f ig u ra  como Suiza /  Emfim
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cotfto oom Vc e , meu bom amigo , para  dar-me um inform e bem ex ac to  • 

S e ria  m agnífico que a le y  B r a z i le i r a  , a que r e p i to  nos su je itam o s 

no nosso c o n tra c to  de casamento, i m pedisse 0 meu sogro  de d e s v ia r  a 

p a r te  de herança da sua f i l h a  ou que em t a l  caso eu_ pudesse também 

r e t i r a r  quanto eu trouxe na eonmunidade ( n fe s te  caso nàò f i c a r i a
«

nada ) ou pe lo  menos que eu possa r e t i r a r  0 que t in h a  no momento 

de casar-m e , 0 que i n d  u i r i a  meu fondo de conmercio p o is  e l l a  

p re tende nao so a quanto eu p o ssu ia  no momento que e l l a  p r in c ip ia i s  

sua in e ta n c ia  de d iv o rc io  co n tra  mim em F e v e re iro  1523 c o m o t^ h em  

0 que ganhei desde emtao , ai legando que 0 fondo de conmercio 

p erten ce  a eommunidade e que e l la  tom d o re ito  a tudo quanto 

e s te  fondo produzio  p ara  mim a té  o d ia  em que te rm in a r a l iq u id a 

ção como também ao producto  a té  en tão  dos v a lo re s  que eu t i n h a ,  

embora que comprados so oom meus re c u rso s  ,

m ilhão de agradecim entos , lem branças à boa fa m ilia  , e para 7°® 

como sempre um saudoso abraço

Um m ilhão de descu lpas t meu bom amigo , um

Hui/JB

In o l:  cop ia  de c a r ta

do amigo f i e l


